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Introducéo

A violéncia doméstica e de género € uma das maiores feridas sociais da atualidade, atingindo milhares de
mulheres em diferentes classes sociais, idades e culturas. Apesar dos avancos legais e da maior visibilidade do
tema, ainda € comum presenciarmos relatos de agressoes fisicas, psicolégicas e até financeiras, praticadas
muitas vezes dentro do préprio lar — um espaco que deveria representar seguranca e acolhimento.

Um dos aspectos mais preocupantes é a naturalizacdo dessas praticas. Durante muito tempo, a sociedade tratou a
violéncia contra a mulher como um problema privado, restrito a intimidade do casal, dificultando a dendncia e a
intervencdo. Essa visao contribuiu para que muitas vitimas se calassem por medo, dependéncia financeira ou
emocional, perpetuando um ciclo de sofrimento.

Objetivo

Nos ultimos anos, politicas publicas como a Lei Maria da Penha e a criagdo de canais de denuncia trouxeram
avancos significativos. Contudo, ainda enfrentamos barreiras como a falta de estrutura nos 6rgéos de prote¢éo, a
morosidade da justica e o preconceito enraizado que tenta justificar ou minimizar a violéncia. A mudanca efetiva
depende ndo apenas das leis, mas de uma transformacéao cultural que

Material e Métodos

BRASIL. Lei n.° 13.104, de 9 de marco de 2015. Altera o Codigo Penal para prever o feminicidio como
circunstancia qualificadora do crime de homicidio. Diario Oficial da Unido: secéo 1, Brasilia, DF, 10 mar. 2015.
ONU MULHERES. Violéncia contra as mulheres: um problema global. Organiza¢do das Nag¢des Unidas para a
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Igualdade de Género e o Empoderamento das Mulheres, 2023. Disponivel em: https://www.onumulheres.org.br/
WAISELFISZ, Julio Jacobo. Mapa da violéncia 2015: homicidio de mulheres no Brasil. Brasilia: FLACSO Brasil,
2015. Disponivel em: https://www.mapadaviolencia.org.br/

SAFFIOTI, Heleieth I. B. Género, patriarcado e violéncia. 2. ed. S&o Paulo: Fundag&o Perseu Abramo, 2015.
SCHRAIBER, Lilia Blima; D’OLIVEIRA, Ana Flavia P. L.; PORTELLA, Ana Paula O. Violéncia de género no campo
da saude coletiva: conquistas e desafios. Ciéncia & Saude Coletiva, v. 24, n. 7, p. 2541-2549, 2019. DOI:
https://doi.org/10.1590/1413-81232018247.17832017

Resultados e Discussao

Nos ultimos anos, politicas plblicas como a Lei Maria da Penha e a criagdo de canais de denudncia trouxeram
avancos significativos. Contudo, ainda enfrentamos barreiras como a falta de estrutura nos érgaos de protecéo, a
morosidade da justica e o preconceito enraizado que tenta justificar ou minimizar a violéncia. A mudanca efetiva
depende ndo apenas das leis, mas de uma transformacéo cultural que promova igualdade de género e respeito
mutuo.

Nesse contexto, a educacdo desempenha um papel fundamental. E necessario trabalhar valores de empatia,
igualdade e respeito desde a infancia, desconstruindo padr8es machistas que ainda sustentam a desigualdade
entre homens e mulheres. Além disso, é urgente ampliar campanhas de conscientizacao e garantir que as vitimas
encontrem apoio psicoldgico, juridico e social para romper com o ciclo da violéncia.

Concluséo

Portanto, a violéncia doméstica e de género ndo pode ser tratada como um problema isolado ou de
responsabilidade exclusiva da vitima. E um desafio coletivo que exige acéo conjunta da sociedade, do Estado e
das instituicdes de ensino. Somente por meio da conscientizac¢éo, da prevencédo e do fortalecimento das politicas
publicas sera possivel construir uma realidade em que mulheres vivam livres de qualquer forma de violéncia.
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